
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 044/2024

LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito de Birigui, Estado de São Paulo, usando das

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 72, inciso VIII da Lei Federal nº

14.133/21, e artigo 13, parágrafo primeiro, do Decreto Municipal nº 7.313/23, TORNA

PÚBLICO para  conhecimento  dos  interessados que  AUTORIZA a  contratação das

empresas 48.056.364 GABRIEL OLIVEIRA SANTOS, CNPJ Nº 48.056.364/0001-

10, item 1, no valor total de R$ 2.368,98 (dois mil, trezentos e sessenta e oito reais, e

noventa e oito centavos), e  GONÇALVES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS

LTDA, CNPJ 50.136.382/0001-53, item 2, no valor  total  de R$ 25.890,55 (vinte e

cinco  mil,  oitocentos  e  noventa  reais,  e  cinquenta  e  cinco  centavos) para  a

AQUISIÇÃO  DE  IMPRESSORAS  MULTIFUNCIONAIS  E  PLOTTER

DESTINADAS À SECRETARIA OBRAS, e HOMOLOGA o processo em questão.

Prefeitura Municipal de Birigui, aos vinte e oito dias do mês de junho de dois mil e

vinte e quatro.

LEANDRO MAFFEIS MILANI
PREFEITO 

Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP 16.200-067
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